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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2024 – 
STDE, QUE FIRMAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL E A EMPRESA ALBERFLEX INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARA. 

 
 

 
 Pelo presente Aditivo, a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO-STDE, doravante denominada de SUB-ROGANTE, neste ato representado por seu titular, o 

Sr. Francisco Bruno Monte Gomes, brasileiro, portador da Carteira de Identidade de n° 2006031010490 e CPF 

nº 039.271.013-70, a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -PGM, doravante denominada SUB-

ROGADA, neste ato representada por seu Procurador, o Sr. Rodrigo Mesquita Araújo, brasileiro, portador da 

Carteira de Identidade de n° 96004003610 e do CPF de n° 619.673.603-59, residente e domiciliado na cidade de 

Sobral/CE, e a empresa ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 60.656.774/0001-05, com sede na Av. Rudolf Dafferner, Bairro Boa Vista,  

nº 867, CEP: 18.085-005, Sorocaba/SP, E-mail: carlos.senis@alberflex.ind.br, Fone: (15) 3238-5161/(15) 3238-

5200, doravante denominada ANUENTE, neste ato representada pelo Sr. Carlos Antônio Perotti, brasileiro, 

portador da Carteira de Identidade nº 22.277.018.1 e do CPF nº 122.595.838-57, residente e domiciliado em 

SOROCABA/SP, na Pca. Antonio Teixeira, nº 076, Bairro Recreio Marajoa, CEP: 18070-520, acordam em 

celebrar a Sub-rogação do Contrato n° 018/2024-STDE, vinculado à Adesão à Ata de Registro de Preços n° Nº 

0325/2023, decorrente do Pregão Eletrônico nº 081/2023 da Prefeitura de Camaçari, Processo nº 

P308077/2024, firmado entre este Município, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 

–STDE, firmado entre eles conforme as normas vigentes, mediante as cláusulas e condições seguintes, que 

reciprocamente aceitam e outorgam: 

   
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Por este Termo de Sub-rogação, a Sub-Rogante, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Econômico-STDE, transfere para a Sub-rogada, Procuradoria Geral do Município -PGM, todos os direitos, 

deveres e obrigações relativas ao Contrato n° 018/2024 -STDE, celebrado com a empresa ALBERFLEX 

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

O presente aditivo tem como fundamento as disposições dos artigos 346 a 351 do Código Civil, bem 

como a Lei Municipal n° 1.607/2017, alterada pela Lei n° 2.052/2021 e as razões expostas no Processo 

Administrativo n° P317140/2024. 

  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA SUB-ROGAÇÃO 
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Os efeitos jurídicos da Sub-Rogação terão vigência a partir de sua assinatura. 
 
  

CLÁUSULA QUARTA - DA ACEITAÇÃO 
 

A Sub-Rogada declara aceitar a Sub-Rogação constante deste Termo, passando, em consequência, a ser 

titular do Contrato n° 018/2024-STDE, assumindo, a partir da data da assinatura deste instrumento, todos os 

direitos e deveres decorrentes do Contrato Sub-Rogado, obrigando-se a cumpri-lo integralmente. 

 
  

CLÁUSULA QUINTA - DA ANUÊNCIA 
 

A Anuente, empresa ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, declara estar de acordo com a 

Sub-Rogação e compromete-se a prosseguir na execução do Contrato Sub-Rogado, cumprindo integralmente 

todas as suas cláusulas e condições pactuadas. 

 
  

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

03.02.0500.2.576.4.4.90.52.00.1.501.0000.00.  
  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial, não alteradas por este Termo. 

 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, acompanhados das testemunhas adiante signatárias 
 

Sobral/CE, data da última assinatura. 
 
 

 
 

__________________________________ 
Francisco Bruno Monte Gomes  

Sub-Rogante 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Antônio Perotti  

Anuente 

__________________________________ 
Rodrigo Mesquita Araújo  

Sub-Rogada 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1. ______________________________ 

 
2. ______________________________ 

Visto: 
 
 
 
 

Dayelle Kelly Coelho Rodrigues 
Coordenadora Jurídica da STDE 

OAB/CE nº 26.899 
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